
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EIV[ENDAS

Ao Projeto de Decreto Legislativo n° 06/2020, que dispõe
sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Jacareí]
da  Frente  Popular de Fiscalização da Aplicação de Verbas
no Combate à COVID-19.

Emenda n° 01

•  Na  alínea  `d'  do  art.  2°  do  projeto  discriminado  em  epígrafe,  onde

constou a palavra "requisitar", substitua-se por "solicitar".

•  Na  alínea  `e'  do  art.  2°  do  projeto  discriminado  em  epígrafe,  onde

constou  a  expressão  "requisitar  a",  substjtua-se  pela  expressão  "encamjnhar  ao  Plenário

requerimento de convocação da".

•  No   art.   3°  do   projeto  discriminado  em   epígrafe,   onde  constou   a

expressão "desta Lei", substitua-se por "deste Decreto Legislativo".

•  No   art.   9°  do   projeto  discriminado   em   epígrafe,   onde   constou   a

expressão "desta Resolução", substitua-se por "deste Decreto Legislativo".

•  No  art.11   do   projeto  discriminado  em   epígrafe,   onde  constou   a

expressão "Esta Reso[ução", substitua-se por "Este Decreto Legislativo".

Justificativa: Justifico a apresentação desta emenda em atendimento às considerações do
parecer jurídico desta Casa.
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